
 Art. 7º, XXI, CF/88 
 “XXI – aviso-prévio proporcional ao tempo de serviço, sendo no mínimo de 

trinta dias, nos termos da lei” 
 

  Arts. 487 a 491 da CLT 
 
  Lei n. 12.506/2011  
 30 dias – empregado com até 01 ano 
 30 dias + 3 dias por ano por ano de serviço 
  acréscimo máximo = 60 dias 
  Aviso-prévio total: 90 dias 
 

  Redução do horário (art. 488 CLT) 
 
  Retratação (art. 489) 
 
  Falta grave (art. 490 e 491) 

 

 

 


